
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

LEI MUNICIPAL 963, DE 18 DE   JANEIRO   DE 2022.  

Altera  dispositivo  da  Lei  Municipal  que
instituiu o Fundo de Aposentadoria e Pensão
do Servidor – FAPS.

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 53, Inciso IV, da Lei

Orgânica  do  Município,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°.  Fica  alterado  o  inciso  IV,  do  art.  3º,  passando  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

IV - Adicionalmente a contribuição de que trata o inciso III deste artigo, todos

os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título

de recuperação do passivo atuarial e financeiro, efetuará recolhimento de valores

com a finalidade de amortização do referido passivo,  conforme valores definidos

através  de  Decreto  Municipal  a  ser  expedido  pelo  Prefeito  Municipal,

obrigatoriamente, com base em avaliação atuarial anual, devidamente homologado

pelo Conselho Municipal de Previdência. (NR)

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORONEL  PILAR,  AOS

DEZOITO DIAS DE JANEIRO DE 2022.

LUCIANO CONTINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se,

Lucas Krenzel de Souza Mendes
Secretário da Administração e Fazenda
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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas”.


